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Retificação do DOE de 02/06/2025 ( Edital RH 046/2025
)

No Edital RH 046/2025 - ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO para preenchimento de
vaga(s) do grupo Técnico 1 A e outras que forem surgindo durante a validade deste, na
função de Técnico de Enfermagem:

No item 1, onde se lê “A função será preenchida sob o Regime da CLT, em jornada de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais” leia-se “A função será preenchida sob o Regime
da CLT, em jornada de trabalho de 36 (trinta e seis) horas semanais.”

No Item “11.1.1.”, onde se lê “Considera-se para fins de reserva de vaga de pessoa
autodeclarada indígena, exclusivamente, os(as) candidatos(as) das etnias indígenas no
Brasil, conforme Portaria PRIP nº 025/2023” leia-se “Considera-se para fins de reserva de
vaga de pessoa autodeclarada indígena, exclusivamente, os(as) candidatos(as) das etnias
indígenas no Brasil, conforme Resolução COIP nº 8.587/2024”.

No item 18.2., alínea “l”, onde se lê “Cópia do comprovante de escolaridade (histórico ou
diploma) de conclusão do Curso Superior ou do Curso de Especialização, exigido conforme
item 6.1 do presente Edital, que, quando for expedido por instituições estrangeiras, deverá
estar acompanhado da respectiva tradução e revalidação do título” leia-se “Cópia do
comprovante de escolaridade (histórico ou diploma) de conclusão do Curso exigido
conforme item 6.1 do presente Edital, que, quando for expedido por instituições
estrangeiras, deverá estar acompanhado da respectiva tradução e revalidação do título”;

No item 18.2., alínea “m”, onde se lê “Cópia do registro ativo no Órgão Profissional (se
profissão regulamentada)” leia-se “Cópia do registro ativo no Órgão Profissional (COREN-
SP)”;

Inclua-se o item “18.3.3. Por ocasião de eventual deficiência, ainda que o(a) candidato(a)
não tenha sido classificado na lista específica de pessoas com deficiência, deverá
serapresentado laudo no exame admissional, para fins de análise sobre eventuais
adaptações no ambiente de trabalho.”

No Anexo I, em “Período para interposição de recursos contra o resultado
final/classificação – preliminar do concurso” leia-se a data correta: “Das 12h de 10/09 às
12h de 12/09”.
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No Anexo II – Conteúdo Programático, em “I. Conhecimentos em linguagens”, onde se lê
“Espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos em língua portuguesa e inglesa, com base
no programa descrito a seguir. A prova de português avalia a capacidade dos(as)
candidatos(as) de análise e de interpretação de textos de diferentes gêneros, compreensão
das estruturas da língua e conhecimentos linguísticos na produção de textos que atendam
aos requisitos de adequação, correção, coesão e coerência. Em inglês, cobrado em nível
intermediário, espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos que permitam a análise e a
compreensão de textos de diferentes gêneros. As questões avaliam a capacidade do(a)
candidato(a) em inferir e estabelecer relações entre textos e contextos, orações e frases”
leia-se “Espera-se dos(as) candidatos(as) conhecimentos em língua portuguesa e inglesa,
com base no programa descrito a seguir. A prova de português avalia a capacidade dos(as)
candidatos(as) de análise e de interpretação de textos de diferentes gêneros, compreensão
das estruturas da língua e conhecimentos linguísticos na produção de textos que atendam
aos requisitos de adequação, correção, coesão e coerência. Em inglês, espera-se dos(as)
candidatos(as) conhecimentos que permitam a análise e a compreensão de textos de
diferentes gêneros. As questões avaliam a capacidade do(a) candidato(a) em inferir e
estabelecer relações entre textos e contextos, orações e frases”; onde se lê “2) Inglês (nível
intermediário)” leia-se “2) Inglês”.
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